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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI 

os veículos automóveis, quando adquiridos por professores da rede pública municipal, estadual 

ou federal. 

Art. 2° A isenção do IPI de que trata o art. 1o somente poderá ser 

utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos. 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos 

nesta lei. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo às 

matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente 

utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta lei. 

Art. 5º O IPI incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 6º A alienação do veículo, adquirido nos termos desta lei, antes de 

três anos contados da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos 

requisitos legais, acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na 

forma da legislação tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda 

o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a 

hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                                  A União Federal vem concedendo, há muitos anos, isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados – IPI nas aquisições de automóveis pelos taxistas e deficientes 

físicos, com efeitos econômicos e sociais extremamente positivos. 

                                  O presente projeto de lei tem por objetivo, na mesma linha de 

entendimento, conceder isenção do IPI nas aquisições de veículos automóveis feitas por 

professores da rede pública, seja da rede municipal, estadual ou federal. A medida beneficiará 

sobremaneira os professores brasileiros que, além dos baixos salários, enfrentam estradas e vias 

de acesso malcuidadas para o desempenho de seu importante trabalho. 

                                  Por se tratar de proposta de grande alcance social e econômico, esperamos 

contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 2012. 

Deputado Dr. Grilo 

PSL/MG 
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PROJETO DE LEI N.º 5.065, DE 2013 
(Do Sr. Aureo) 

 

Concede Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na 
aquisição de veículos feita por professores da rede pública municipal, 
estadual ou federal, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4504/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

– IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, movidos a combustíveis de 

origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por 

professores da rede pública municipal, estadual ou federal. 

Art. 2° A isenção do IPI de que trata o art. 1o somente poderá 

ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos. 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os 

requisitos previstos nesta lei. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo 

às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 

efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta lei. 

Art. 5º O IPI incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 6º A alienação do veículo, adquirido nos termos desta lei, 

antes de três anos contados da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam 

às condições e aos requisitos legais, acarretará o pagamento pelo alienante do tributo 

dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 

sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na 

legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto 

devido. 
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Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa conceder isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI nas aquisições feitas pelos professores da rede 

pública municipal, estadual ou federal de automóveis de passageiros de fabricação 

nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros 

cúbicos, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 

combustão. 

Como é do conhecimento comum, o salário dos professores de 

rede pública é baixo e na maioria das vezes eles têm que percorrer grandes distâncias 

para cumprir horários, principalmente nas grandes cidades. Assim, a isenção 

configuraria um incentivo para a categoria, que não tem sido reconhecida de forma 

adequada. 

Por se tratar de proposta com grande alcance social e 

econômico, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2013. 

Deputado Aureo 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.929, DE 2016 
(Do Sr. Jhonatan de Jesus) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e do 
Imposto sobre Operações Financeiras - IOF para os veículos adquiridos 
por professores de Educação Básica da rede pública de ensino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4504/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o tratamento tributário concedido para o 

transporte de profissionais de educação. 

Art. 2º Fica acrescentado ao art. 1º da Lei n.º 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, com a redação dada pela Lei n.º 10.754, de 2003, o inciso VI, com 

a seguinte redação: 

“Art.1º .......................................................................................... 
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...................................................................................................... 

VI – professores de educação básica da rede pública de ensino.” (NR) 

Art. 3º Fica acrescentado o inciso VI ao art. 72 da Lei n.º 8.383, 

de 30 de dezembro de 1991, com o seguinte texto: 

“Art.72. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VI - professores de educação básica da rede pública de ensino.” (NR) 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos sabemos que a Educação é um dos pilares para atingir 

níveis mais altos de desenvolvimento e de transformação de países e de indivíduos. 

Apesar da vinculação obrigatória de recursos nas três esferas 

de governo, são desanimadores os resultados que temos obtido. 

Escolas malcuidadas, planos de trabalho dissociados da 

realidade dos educandos, recursos de aprendizagem insuficientes e professores 

desestimulados são a nossa realidade.  

Tal desestímulo provém não só da formação inadequada, como 

também da baixa remuneração, especialmente de docentes de Educação Básica, o 

que obriga educadores a atenderem a várias escolas, na tentativa de obterem 

recursos financeiros suficientes para seus gastos. 

A presente iniciativa pretende desonerar do IPI os veículos 

adquiridos por professores da rede oficial de ensino, na modalidade de Educação 

Básica, bem como do IOF. Como no caso dos taxistas, o veículo para o professor 

acaba se transformando em instrumento de trabalho, uma vez que o deslocamento 

em tempo hábil para atender às necessidades pedagógicas é fundamental para o 

sucesso do processo educacional e consequentemente do educando. 

Pela importância e alcance social da matéria, estamos certos de 

contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa para a aprovação da presente 

iniciativa. 

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 2016. 

Deputado JHONATAN DE JESUS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.754, DE 31 DE OUTUBRO DE 2003 
 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995 que "dispõe sobre a isenção do Imposto 

Sobre Produtos Industrializados - IPI, na 

aquisição de automóveis para utilização no 

transporte autônomo de passageiros, bem como 

por pessoas portadoras de deficiência física e 

aos destinados ao transporte escolar, e dá outras 

providências." 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A ementa da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
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aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de 

passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências." (NR) 

Art. 2º O § 6º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, acrescentado 

pela Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º .......................................................................  

....................................................................................  

§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro 

portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem 

renovável ou sistema reversível de combustão não se aplica aos portadores de 

deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta - SAE, 

quando adquiridos por:  

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 

comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente 

e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade;  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 

Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 

especifique;  

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 

automóveis convencionais;   

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 

descritas no referido laudo;   

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 

denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 

equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 
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comunidade.  

§ 1º O benefício previsto neste artigo:   

a) poderá ser utilizado uma única vez;   

b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos.   

§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 

mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.  

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 

pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo alienante, 

da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de que trata este 

artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos demais 

encargos previstos na legislação tributária.  

Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos:  

"Art. 2º. ............................................................................... 

VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 

a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima; 

b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 

c) transferência das ações para sociedade controlada. 

............................................................................................... 

§ 4º Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior transmissão 

das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.656, DE 2017 
(Do Sr. Moisés Diniz) 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
na aquisição de automóveis para utilização por professores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4504/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI 

os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas 
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou 
sistema reversível de combustão, quando adquiridos por professores das redes 
pública e particular de todos os níveis de ensino. 

Art. 2o A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI de que 
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trata o art. 1o desta Lei, somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver 
sido adquirido há mais de 3 (três) anos. 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche 
os requisitos previstos nesta lei. 

Art. 4o  Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre 
Produtos Industrializados – IPI relativo: 

          I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de 
embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta 
Lei; 

          II - ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a automóvel 
de passageiros originário e procedente de países integrantes do Mercado Comum do 
Sul - MERCOSUL, saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante 
de automóveis da posição 87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o art. 1o.  

Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 
opcionais que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 6o A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei antes de 3 
(três) anos contados da data da sua aquisição, à pessoas que não satisfaçam às 
condições e aos requisitos estabelecidos nos referidos diplomas legais, acarretará o 
pagamento pelo alienante, do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação 
tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda 
o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor 
para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição tem o objetivo de facilitar a aquisição de veículo 

zero quilômetro por educadores de todo o país. A isenção de IPI proposta, que já 
atende deficientes físicos e taxistas, será estendida aos professores das redes pública 
e particular de todos os níveis de ensino. 

É notório que os professores em nosso país, em sua grande maioria 
recebem salários aviltantes para a importância da profissão na edificação da 
sociedade brasileira. Os baixos salários obrigam esses educadores a se deslocarem 
aos estabelecimentos de ensino em que trabalham utilizando o transporte coletivo ou 
outros meios que tornam o deslocamento mais demorado, porque em geral, o local de 
trabalho está distante da moradia, tempo que poderia ser dedicado ao estudo, 
aperfeiçoamentos e lazer, se convertendo em maior qualidade do serviço prestado ao 
aluno. 

A missão de ensinar exige horários de trabalho rígidos nos 
estabelecimentos de ensino. Não se imagina professores atrasados para o início de 
suas aulas. Pontualidade na presença do educador em sala de aula é zelo necessário 
para o êxito na missão de ensinar. O deslocamento em veículo próprio facilitará o 
necessário cumprimento de horários e contribuirá sobremaneira para o aumento da 
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qualidade do ensino. 
Nesse sentido, o presente projeto de lei quer valorizar a profissão do 

professor oferecendo descontos no preço para a aquisição de veículo novo que deve 
ser entendido como uma ferramenta para o bom desempenho de suas funções de 
ensinar. A proposição transformada em Lei vai permitir à grande maioria dos 
professores que atualmente não tem condições financeiras para a comprar seu 
veículo, um desconto no preço final que possibilitará o acesso a um bem tão 
importante para seu desempenho profissional. 

Além da relevância já destacada, esta proposição, a exemplo do que 
ocorre com os taxistas, vai aquecer o mercado consumidor de veículos, gerando 
emprego e renda num setor da indústria brasileira que tem milhões de brasileiros 
empregados direta e indiretamente, numa ampla cadeia produtiva que vai muito além 
do chão de fábrica. 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 
presente iniciativa. 

 
Sala das Sessões, 20 de setembro de 2017 

 
MOISÉS DINIZ 

Deputado Federal – PCdoB/AC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

      

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 
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exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 
................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 87 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente sobre 

vias férreas. 

2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 

mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 

ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

 Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 

enquanto material intercambiável, seguem o seu próprio regime, mesmo apresentados com 

o trator, quer estejam ou não montados neste. 
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3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas posições 

87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para crianças 

classificam-se na posição 95.03. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00, 

8702.20.00, 8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00, está condicionado à manifestação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências ali 

estabelecidas.  

 

NC (87-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas relativas às ambulâncias, carros celulares e 

carros funerários, classificados na posição 87.03. 

 

NC (87-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos 

classificados nos códigos 8703.22.90 e no Ex 02 dos códigos 8703.40.00 e 8703.60.00, com 

volume de habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento 

de veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
  

ALÍQUOTA (%) 
De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 

38 8 
 

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 

passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 

ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 

especificados: 

CÓDIGO DA TIPI 
ALÍQUOTA % 

De 1º/1/2017 até 31/12/2017 A partir de 1º/01/2018 
8703.22 41 11 

8703.23.10 48 18 
8703.23.10 Ex 01 41 11 

8703.23.90 48 18 
8703.23.90 Ex 01 41 11 

8703.24 48 18 
8703.40.00 48 18 

8703.40.00 Ex 02 41 11 
8703.60.00 48 18 

8703.60.00 Ex 02 41 11 
 

NC (87-5) Ficam reduzidas aos percentuais indicados as alíquotas relativas aos veículos de 

fabricação nacional, de transmissão manual ou automática, com caixa de transferência, chassis 

independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 200 

mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 

ângulo de saída mínimo de 24°, ângulo de rampa mínimo de 28°, de capacidade de 

emergebilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 

ordem de marcha máximo de até 3.000 kg, concebidos para aplicação fora de estrada, 

classificados nos códigos 8703.32.10, 8703.33.10, 8703.50.00 e 8703.70.00. 

ALÍQUOTA%  

Até 31/12/2017 A partir de 1º/1/2018 

45 15 
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NC (87-6) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 

classificados nos códigos a seguir especificados, exceto quanto aos produtos classificados em 

destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 

CÓDIGO DA TIPI De 1º/1/2017 até 31/12/2017 
8701.20.00 30 

8702.10.00  55 
8702.10.00 Ex 01 40 

8702.20.00  55 
8702.20.00 Ex 01 40 

8702.30.00 55 
8702.30.00 Ex 01 40 
8702.40.90 55 

8702.40.90 Ex 01 40 
8702.90.00  55 

8702.90.00 Ex 01 40 
8703.21.00 37 
8703.22 43 
8703.23.10 55 
8703.23.10 Ex 01 43 

8703.23.90 55 

8703.23.90 Ex 01 43 

8703.24 55 
8703.31 55 
8703.32 55 
8703.33 55 
8703.40.00 55 

8703.40.00 Ex 01 37 
8703.40.00 Ex 02 43 
8703.50.00 55 

8703.60.00 55 

8703.60.00 Ex 01 37 
8703.60.00 Ex 02 43 
8703.70.00 55 

8704.21.10 30 

8704.21.10 Ex 01 38 

8704.21.20 30 

8704.21.20 Ex 01 34 

8704.21.30 30 

8704.21.30 Ex 01 34 

8704.21.90 30 

8704.21.90 Ex 01 38 

8704.21.90 Ex 02 40 

8704.22 30 

8704.23 30 

8704.31.10 40 
8704.31.10 Ex 01 30 
8704.31.20 34 

8704.31.20 Ex 01 30 
8704.31.30 34 
8704.31.30 Ex 01 30 
8704.31.90 38 
8704.31.90 Ex 01 30 
8704.32 30 
8704.90.00 30 
8706.00.10 (exceto dos 
veículos do código 
8702.40.10) 

55 

8706.00.10 Ex 01 30 
8706.00.90  40 
8706.00.90 Ex 01 30 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4504/2012 

NC (87-7) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos classificados nos códigos a 

seguir relacionados, comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

CÓDIGO DA TIPI CÓDIGO DA TIPI CÓDIGO DA TIPI 
8702.10.00  8703.23.90 8704.21.10 Ex 01 

8702.10.00 Ex 01 8703.23.90 Ex 01 8704.21.20 

8702.20.00  8703.24.10 8704.21.20 Ex 01 

8702.20.00 Ex 01 8703.24.90 8704.21.30 

8702.30.00 8703.31 8704.21.30 Ex 01 

8702.30.00 Ex 01 8703.32 8704.21.90 

8702.40.90 8703.33 8704.21.90 Ex 01 

8702.40.90 Ex 01 8703.40.00 8704.21.90 Ex 02 

8702.90.00  8703.40.00 Ex 01 8704.31.10 (Exceto Ex 01) 

8702.90.00 Ex 01 8703.40.00 Ex 02 8704.31.20 (Exceto Ex 01) 

8703.21.00 8703.50.00 8704.31.30 (Exceto Ex 01) 

8703.22.10 8703.60.00 8704.31.90 (Exceto Ex 01) 

8703.22.90 8703.60.00 Ex 01 
8706.00.10 (exceto dos 
veículos do código 8702.40.10 
e Ex 01) 

8703.23.10 8703.60.00 Ex 02 
8706.00.90 (Exceto Ex 

01) 

8703.23.10 Ex 01 8703.70.00  

 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-8) Entre 1º de janeiro de 2017 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um ponto 

percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2016, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-9) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em dois 

pontos percentuais as alíquotas do imposto referentes aos veículos de que trata a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 3 do 

Anexo II ao Decreto nº  7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 

NC (87-11) Entre 1º de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas em um 

ponto percentual as alíquotas do imposto referentes aos automóveis de que tratam a NC (87-7), 

comercializados pelas empresas que: 

1 - atinjam, até 1º de outubro de 2017, o nível de eficiência energética de que trata o item 4 do 

Anexo II ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; e 

2 - mantenham, no mínimo, o nível de que trata o item 1 até 31 de dezembro de 2020. 

A redução dos veículos enquadrados nas notas Complementares NC (87-2) e NC (87-4) será 

calculada em relação às alíquotas nelas previstas. 
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__________________ 
 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Tratores de eixo único 0 

8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 0 

8701.30.00 - Tratores de lagartas (esteiras) 0 

8701.9 - Outros, com uma potência de motor:  

8701.91.00 -- Não superior a 18 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.92.00 -- Superior a 18 kW, mas não superior a 37 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.93.00 -- Superior a 37 kW, mas não superior a 75 kW 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.94 -- Superior a 75 kW, mas não superior a 130 kW  

8701.94.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.94.90 Outros 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

8701.95 -- Superior a 130 kW  

8701.95.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.95.90 Outros 5 

 Ex 01 - Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o 
motorista.  

8702.10.00 - Unicamente com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 
ou superior a 9m³ 0 

8702.20.00 - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão de ignição 
por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 
ou superior a 9m³ 0 

8702.30.00 - Equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de pistão alternativo 
de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 
ou superior a 9m³ 0 

8702.40 - Unicamente com motor elétrico para propulsão  

8702.40.10 Trólebus 0 

8702.40.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90.00 - Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual 
ou superior a 9m³ 0 

   

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 
concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo 
os veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos 
especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos, unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por 
centelha (faísca*):  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3  
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8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 

8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluindo o motorista 25 

 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 - De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 

8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 - Outros veículos, unicamente com motor de pistão de ignição por compressão 
(diesel ou semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.40.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de 
pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, exceto os 
suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia 
elétrica 25 

 Ex 01 - De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

 Ex 02 - De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 2.000 cm3 13 

8703.50.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de 
pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, exceto 
os suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia 
elétrica 25 

8703.60.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de 
pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um motor elétrico, suscetíveis 
de serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia elétrica 25 

 Ex 01 - De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 

 Ex 02 - De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 2.000 cm3 13 

8703.70.00 - Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um motor de 
pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, 
suscetíveis de serem carregados por conexão a uma fonte externa de energia 
elétrica 25 

8703.80.00 - Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para propulsão 25 

8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  

8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  

8704.10.10 Com capacidade de carga igual ou superior a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  

8704.21 -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas  

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.20 Com caixa basculante 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 4 

8704.21.90 Outros 0 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
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 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 

8704.22 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 
toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.22.20 Com caixa basculante 0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.22.90 Outros 0 

8704.23 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 20 toneladas  

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.23.20 Com caixa basculante 0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.23.90 Outros 0 

 Ex 01 - Veículo automóvel para transporte de toras de madeira, denominado 
comercialmente “trator florestal” e, tecnicamente, “forwarder” 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha (faísca*):  

8704.31 -- De peso em carga máxima (bruto*) não superior a 5 toneladas  

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 

 Ex 01 - De caminhão 0 

8704.31.20 Com caixa basculante 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 4 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 0 

8704.32 -- De peso em carga máxima (bruto*) superior a 5 toneladas  

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 0 

8704.32.20 Com caixa basculante 0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 0 

8704.32.90 Outros 0 

8704.90.00 - Outros 0 

   

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, 
caminhões-guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-
betoneiras, veículos para varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, 
veículos radiológicos), exceto os concebidos principalmente para transporte 
de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima igual ou superior a 42 m, capacidade 
máxima de elevação igual ou superior a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 
15019, Parte 2, e com 2 ou mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos 
(perfilagem) de poços petrolíferos 5 

8705.90.90 Outros 5 

   

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

 Ex 01 - De veículos dos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00, 8702.20.00, 
8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo 
as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 
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 Ex 01 - De veículos dos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00, 8702.20.00, 
8702.30.00, 8702.40.90 e 8702.90.00 0 

   

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Para-choques e suas partes 5 

8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 

8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  

8708.29.11 Para-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  

8708.29.91 Para-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios (travões) e servo-freios; suas partes  

8708.30.1 Guarnições de freios (travões) montadas  

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 
8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 - Caixas de marchas (velocidades*) e suas partes  

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 
8701.95 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 
Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 

8708.40.90 Partes 5 

8708.50 - Eixos motores com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão e 
eixos não motores; suas partes  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais 
a 14.000 kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio 
incorporado, do tipo utilizado em veículos da subposição 8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 
8701.91 a 8701.95 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 
a 8701.95 ou 8704.10 5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto 
a subposição 8704.10) e 87.05 e do código 8701.20.00 4 

 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  

8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 
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8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  

8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 
8701.30, 8701.91 a 8701.95 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 

8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 

8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa 
de marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo utilizado por 
pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 

   

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, do tipo utilizado em 
fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a 
curtas distâncias; carros-tratores do tipo utilizado nas estações ferroviárias; 
suas partes.  

8709.1 - Veículos:  

8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 

8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

   

87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 
auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm3 35 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, mas não superior 
a 250 cm3  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 35 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 35 

8711.20.90 Outros 35 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm3, mas não superior 
a 500 cm3 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm3, mas não superior 
a 800 cm3 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 

8711.60.00 - Com motor elétrico para propulsão 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 

   

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para pessoas com incapacidade, mesmo 
com motor ou outro mecanismo de propulsão.  

8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 

8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 - Outros:  



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4504/2012 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA 

(%) 

8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 

8714.93 -- Cubos, exceto de freios (travões), e pinhões de rodas livres  

8714.93.10 Cubos, exceto de freios (travões) 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 -- Freios (travões), incluindo os cubos de freios (travões), e suas partes  

8714.94.10 Cubos de freios (travões) 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 -- Outros  

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 
autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 

(caravana*) 10 

8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos 
agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  

8716.31.00 -- Cisternas 0 

8716.39.00 -- Outros 0 

8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 

 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  

8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

 

__________________ 
 

CAPÍTULO 88 

AERONAVES E APARELHOS ESPACIAIS, E SUAS PARTES 

Nota de subposições. 

1.- Considera-se “vazios (sem carga)”, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o 

peso dos aparelhos em ordem normal de voo, excluindo o peso do pessoal, do combustível 

e dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

.......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 10.751, DE 2018 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 

Sugestão nº 147/2018 
 

Altera o art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para estender 
a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na aquisição 
de automóveis, aos professores da rede pública de ensino, com mais de 
um ano de magistratura. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4504/2012. 
ESCLAREÇO QUE, DEVIDO A ESTA APENSAÇÃO, A MATÉRIA 
TRAMITARÁ EM REGIME DE PRIORIDADE, SUJEITA À APRECIAÇÃO 
DO PLENÁRIO 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O caput e o § 6º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º ................................ 
............................................ 
VI – professores da rede pública de ensino, com mais de um ano 

de magistratura. 
............................................ 
............................................ 
§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com 

motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no 
mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a 
combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 
não se aplica aos portadores de deficiência e aos professores de que 
tratam os incisos IV e VI do caput deste artigo. 

.............................................” (NR) 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2018. 

 
Deputado POMPEO DE MATTOS 

Presidente 
 

SUGESTÃO N.º 147, DE 2018 
(Do Instituto Nacional Elogística Reversa) 

 
Sugere projeto de lei de "isenção de impostos na aquisição de veículos novos para 
professores". 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 

I – RELATÓRIO 
 

Veio ao exame da Comissão de Legislação Participativa a presente 
Sugestão nº 147, de 2018, encaminhada pelo Instituto Nacional Elogística Reversa, 
que pleiteia o aditamento da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para estender 
aos professores da rede pública de ensino, com mais de um ano de magistratura, a 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis 
de passageiros de fabricação nacional.  

Em 9 de maio de 2018, fui designado Relator da proposição. 
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Cumpre-nos, nos termos da Resolução nº 21, de 2001, que criou a 
Comissão de Legislação Participativa e do Regulamento Interno da Comissão, 
analisar a viabilidade de transformação da presente sugestão em proposição 
legislativa, com vistas à sua tramitação no âmbito do Congresso Nacional. 

É o Relatório.  

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, concede isenção do 
Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI (art. 1º) na aquisição de automóveis de 
passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior 
a dois mil centímetros cúbicos, de, no mínimo, quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão, quando adquiridos por motoristas profissionais na categoria de aluguel 
(táxi), cooperativas de trabalho também na categoria de aluguel (táxi) e por pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, 
diretamente ou por intermédio de seu representante legal. O § 6º do citado art. 1º 
dispõe que a exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, 
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou 
sistema reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que 
trata o inciso IV do caput do art. 1º.   

Entendemos como meritória a sugestão apresentada, concordando 
com os argumentos da Entidade, no sentido de que é justa a extensão do benefício 
fiscal aos professores da rede pública de ensino, já que os salários desses 
profissionais não permitem a aquisição de veículos novos. Deve-se notar que a 
utilização de veículo próprio é importante para os professores que lecionam em áreas 
onde há escassez de outros meios de transporte. 

Em face do exposto, votamos pelo ACOLHIMENTO da Sugestão nº 
147, de 2018, encaminhada pelo Instituto Nacional Elogística Reversa, nos termos do 
projeto de lei em anexo. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2018. 

 
Deputado POMPEO DE MATTOS 

Relator 
 

PROJETO DE LEI Nº     , DE 2018 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Altera o art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, para estender a isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), na 
aquisição de automóveis, aos professores da rede 
pública de ensino, com mais de um ano de 
magistratura.   

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput e o § 6º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 
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de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º ................................ 
............................................ 
VI – professores da rede pública de ensino, com mais de um ano 

de magistratura. 
............................................ 
............................................ 
§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com 

motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no 
mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a 
combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 
não se aplica aos portadores de deficiência e aos professores de que 
tratam os incisos IV e VI do caput deste artigo. 

.............................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em           de                                   de 2018. 
Deputado POMPEO DE MATTOS 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente, na forma do Projeto de Lei apresentado, a 

Sugestão nº 147/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pompeo de Mattos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pompeo de Mattos - Presidente, Flávia Morais e Eros Biondini - 

Vice-Presidentes, Celso Jacob, Chico Lopes, Glauber Braga, Julião Amin, Lincoln 

Portela, Carlos Henrique Gaguim e Erika Kokay.  

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2018.  

Deputado POMPEO DE MATTOS  

Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
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outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.089, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a 
Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 
automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência, e dá outras providências, 
para incluir os professores da educação básica e superior como 
beneficiários da isenção. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4504/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art.1º................................................................................................ 

.......................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
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VI – ocupantes de cargo de professor nos estabelecimentos de ensino 
de educação básica e superior da rede pública e da rede privada, em 
efetivo exercício de funções de magistério. 

.........................................................................................................” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito trabalho, salários menores do que se imagina, falta de respeito na 

profissão e um dos piores sistemas educacionais do mundo: é assim que o brasileiro 

vê a profissão de professor, o que fez o Brasil cair para a última posição do ranking 

de prestígio de docentes, conforme pesquisa recente realizada em 35 países pela 

Varkey Foundation, entidade dedicada à melhoria da educação mundial.  

Conforme reportagem publicada1, o “resultado do Brasil se torna ainda mais 

alarmante se comparado ao do cenário global, que registrou uma melhora na 

percepção do status dos professores. Vale lembrar que, na última edição da pesquisa, 

em 2013, o país ocupava a penúltima posição dentre os 21 pesquisados. A avaliação 

de 2018, por sua vez, foi realizada em 35 países – acompanhando as avaliações do 

PISA –, e foram entrevistadas mil pessoas entre 16 e 64 anos”. 

Além disso, segundo estudo2 também recente da Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), “o Brasil é o que paga pior seus 

professores do ensino fundamental ao médio entre 40 países ou sub-regiões, 

membros ou parceiros da OCDE [...] e quando considerado o salário inicial anual de 

cada etapa, os professores brasileiros ficam em último em quase todas, exceto na 

educação infantil”. 

Nesse sentido, longe de querermos entrar na discussão do atual estado da 

educação básica no Brasil, o objetivo do projeto é promover a valorização da 

profissão, incluindo esse profissional nas categorias isentas do Imposto Sobre 

Produtos Industrializados – IPI na aquisição de automóveis, nos termos da Lei nº 

8.989/1995. 

Ademais, ressalte-se que as atuais tentativas de melhoria da educação básica 

acabam sempre comprometendo o ensino superior, razão pela qual resolvemos 

também incluir a educação superior no objetivo do projeto. 

                                                      
1 Disponível em: < https://g1.globo.com/educacao/noticia/2018/11/08/brasil-cai-para-ultimo-lugar-no-ranking-de-status-do-
professor.ghtml>. Acesso em 04/04/2019, às 14:42. 
2 Disponível em: < https://oglobo.globo.com/sociedade/educacao/salario-minimo-pago-ao-professor-no-brasil-um-dos-piores-do-

mundo-23056381>. Acesso em 04/04/2019, às 15:02. 

https://g1.globo.com/educacao/noticia/2018/11/08/brasil-cai-para-ultimo-lugar-no-ranking-de-status-do-professor.ghtml
https://g1.globo.com/educacao/noticia/2018/11/08/brasil-cai-para-ultimo-lugar-no-ranking-de-status-do-professor.ghtml
https://oglobo.globo.com/sociedade/educacao/salario-minimo-pago-ao-professor-no-brasil-um-dos-piores-do-mundo-23056381
https://oglobo.globo.com/sociedade/educacao/salario-minimo-pago-ao-professor-no-brasil-um-dos-piores-do-mundo-23056381
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Ainda que nossa ação não recaia diretamente na carreira em si, entendemos 

que a valorização da profissão possui um amplo leque de ações, tal como se percebe 

em outras carreiras no Brasil, a exemplo do Ministério das Relações Exteriores3, 

dentre outros.  

Por fim, destaca-se que o escopo do projeto atinge os professores da rede 

pública e da rede privada, sem distinção, tendo em vista uma valorização ampla de 

todos esses profissionais. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da 

matéria, e vamos juntos construir um país que seja digno dos atuais profissionais da 

educação brasileira. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 2019. 

DEP. PASTOR EURICO 
PATRIOTA-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

                                                      
3 Disponível em:< http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/sem-categoria/18573-isencoes-e-restituicoes-de-impostos> e < 

http://www.cgpi.itamaraty.gov.br/pt-br/condicoes_para_compra_e_venda.xml>. Acesso em 04/04/2019, às 15:26. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/sem-categoria/18573-isencoes-e-restituicoes-de-impostos
http://www.cgpi.itamaraty.gov.br/pt-br/condicoes_para_compra_e_venda.xml
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I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4504/2012 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
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